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? Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano 

de Ação da Unidade Escolar, elaborado pela Melhoria de 
Resultados.

IV - Entrevista
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V - Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos 

deverão ser acondicionados em um único envelope pardo com 
a identificação do candidato. Anexo à proposta de trabalho, o 
interessado deverá entregar, cópia simples da documentação 
abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2023 (data base 30/06/2023) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
os itens II. c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI - Das inscrições
Local: Rua Zequinha de Abreu – S/N – Parque Santa Teresa 

– Carapicuíba – São Paulo – CEP: 06341-340
Período: de 20 a 26/03/2024
Horário: das 8h às 14h
VII - Disposições finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Vice-diretor Escolar cumprirá carga horária de 40 (qua-

renta) horas semanais, com intervalo de uma hora para almoço.
c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 

estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a 

EDITAL DE 20/03/2024
"A Supervisão de Ensino responsável pelo acompanhamen-

to da EE. Odair Pacheco Pedroso Professor, em Cotia/SP, convoca 
o docente REINALDO MIRANDA COUTINHO, RG. 41.727.938-3, 
PEB ll - SQC-II-QM, titular de cargo na disciplina de Educação 
Física, a comparecer à Diretoria de Ensino - Região de Cara-
picuíba, situada a Rua Bom Jesus do Amparo nº02- COHAB 
V- Carapicuíba-SP, no prazo de 3 dias úteis, a contar da data 
desta publicação, a fim de tratar de assuntos referentes à sua 
vida funcional"

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

GUARULHOS NORTE

Edital de Convocação da Diretoria de Ensino Região 
Guarulhos Norte de 19-03-2024.

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino, CON-
VOCA, nos termos dos artigos 11 e 14 da Resolução SE 12/2017, 
os Agentes de Organização Escolar excedentes e classificados 
para escolha de vaga, conforme segue:

Dia: 22/03/2024 (Sexta-Feira)
Local: Sala de Capacitação 2 - Diretoria de Ensino - Região 

Guarulhos Norte
Horário: 13:00 horas
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - SQC-III- QAE

ESCOLA NOME DO FUNCIONÁRIO PONTUAÇÃO
EE Mauricio Nazar, Prof. Felipe Alves Oliveira 26,901
EE Odete Fernandes P. da Silva, Profa. Luiz Carlos dos Santos 16,526
EE Hilda Prates Gallo, Profa. Ivete Aparecida Celestino dos Santos Perrella 15,975
EE Padre Antonio Velasco Aragon Maria Cristiane Tenorio da Silva 13,664
EE Odete Fernandes P. da Silva, Profa. Dayane Borges dos Santos Simplicio 12,348

Data base contagem de tempo 31-01-2024

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

GUARULHOS SUL

Processo Seletivo para preenchimento de vaga de 
Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional – 003/2024

A Dirigente Regional de Ensino da Região Guarulhos Sul, 
no uso de suas atribuições, torna público o resultado das inscri-
ções deferidas e indeferidas realizadas nos termos do Edital nº 
003/2024 para preenchimento de vaga de Supervisor de Ensino/
Supervisor Educacional, mediante designação, na Diretoria de 
Ensino – Região Guarulhos Sul.

Edital publicado em D.O.E. de 13/03/2024 nos termos da 
Resolução SEDUC 28, de 25 de julho de 2023.
NOME RESULTADO DA INSCRIÇÃO
EDEN JOÃO SILVA SOUZA Convocação para entrevista enviada por e-mail
ELIANA DIAS LOFFREDA Convocação para entrevista enviada por e-mail
GENI DELMIRO GALDINO SOARES Convocação para entrevista enviada por e-mail
MARCILENE VIEIRA DE JESUS DOS SANTOS Convocação para entrevista enviada por e-mail
MARLENE APARECIDA GOMES Convocação para entrevista enviada por e-mail
PATRÍCIA ABGAIL DOS SANTOS AROMA Convocação para entrevista enviada por e-mail
PAULA SOARES GOMES DA SILVA Convocação para entrevista enviada por e-mail
ROGÉRIO AUGUSTO BUENO Convocação para entrevista enviada por e-mail
VANESSA MAGALHÃES MENDES SAMPAIO Convocação para entrevista enviada por e-mail
VIVIANE ALMEIDA SILVA Convocação para entrevista enviada por e-mail

INDEFERIDOS
CPF MOTIVO
302.134.428-33 Não atendeu ao art. 31 da Lei 1.374/2022

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 

DAS CRUZES

Edital de Abertura de Inscrição
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar/2024
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do, – CE-CTD da Diretoria de Ensino - Região Mogi das Cruzes, 
com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição 
Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 
1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 
54.682, de 13 de agosto de 2009, e de acordo com a Autorização 
Governamental publicada no Diário Oficial do Estado em 08 de 
fevereiro de 2024, torna pública a abertura do Processo Seletivo 
Simplificado de Prova e Títulos, a ser realizado em nível Regio-
nal, em caráter excepcional, para contratação temporária de 
servidores para exercerem a função de Agente de Organização 
Escolar, do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria de Estado 
da Educação.

A Comissão Especial responsável pela coordenação e anda-
mento do presente Processo Seletivo encontra-se constituída 
pela Portaria de 04/03/2023, publicada em DOE 05/03/2024.

Protocolo de Entrega de Envelope (FICHA DE INSCRIÇÃO):
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR /2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CARAPICUÍBA, EDITAL 
001/2024

NOME COMPLETO___________________________
RG:_____________________________________
Eu______________________________recebi do inte-

ressado acima descrito envelope pardo identificado e lacrado 
em_____/_____/____.

Obs: a ficha de inscrição pode ser obtida no site da Diretoria 
de Ensino Região Carapicuíba, acessando https://decarapicuiba.
educacao.sp.gov.br/ durante o período de inscrição.

Local de entrega do envelope (INSCRIÇÃO):
Carapicuíba na Recepção da Diretoria de Ensino Região 

Carapicuíba, sito a Rua Bom Jesus do Amparo, 02 – Cohab V no 
período das 07h30 às 16h;

Cotia na EE Zacarias Antônio da Silva, Prof - sito Av. Prof. 
Manoel José Pedroso, 1 - Parque Bahia, Cotia – SP, no horário 
das 08h às 17h;

Caucaia na EE Roque Celestino Pires, sito R. José Lopes 
Neto, 91 - Centro (Caucaia do Alto), Cotia, no horário das 08h 
às 17h.

ANEXO III
AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PON-

TUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 
DE QUE TRATA O CAPÍTULO VIII DESTE EDITAL AUTODECLA-
RAÇÃO

Eu, ________________________________ , portador(a) 
do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ , 
DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente 
para fins de obtenção de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas de que trata o Decreto nº 63.979, de 
19/12/2018, que “Institui e disciplina sistema de pontuação dife-
renciada para pretos, pardos e indígenas em concursos públicos 
destinados à investidura em cargos e empregos no âmbito do 
serviço público paulista, nos termos da Lei Complementar n° 
1.259, de 15 de janeiro de 2015, e dá providências correlatas”, 
unicamente no que se refere ao Processo Seletivo Simplificado 
para a função de Agente de Organização Escolar que:

1 – sou preto ( ), pardo ( ) ou indígena ( );
2 – não fui eliminado(a) de qualquer concurso público ou 

processo seletivo realizados no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrên-
cia de falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 
15 de janeiro de 2015;

3 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferencia-
da; Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, após procedimento administrativo 
regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. _________________, ____ de _____________de 
20__. _________________________________________ 
assinatura do(a) candidato(a)

OBS.: É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado (neste caso, não assine 
esta autodeclaração)

Autodeclaração devidamente assinada, além dos demais 
documentos elencados no Edital de Abertura de Inscrições deste 
Processo Seletivo devem ser entregues em envelope pardo 
lacrado, devidamente identificado conforme segue

Protocolo de Entrega de Envelope (PONTUAÇÃO DIFEREN-
CIADA PRETOS, PARDOS OU INDÍGENAS):

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR/2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CARAPICUÍBA, EDITAL 
001/2024

NOME COMPLETO_________________________
RG:________________________________
Eu______________________________recebi do inte-

ressado acima descrito envelope pardo identificado e lacrado 
em_____/_____/____.

Local de entrega do envelope (PONTUAÇÃO DIFERENCIADA 
PRETOS, PARDOS OU INDÍGENAS):

Carapicuíba na Recepção da Diretoria de Ensino Região 
Carapicuíba, sito a Rua Bom Jesus do Amparo, 02 – Cohab V no 
período das 07h30 às 16h .

Cotia na EE Zacarias Antônio da Silva, Prof - sito Av. Prof. 
Manoel José Pedroso, 1 - Parque Bahia, Cotia – SP, no horário 
das 08h as 17h;

Caucaia na EE Roque Celestino Pires, sito R. José Lopes 
Neto, 91 - Centro (Caucaia do Alto), Cotia, no horário das 08h 
as 17h

EDITAL DE 20/03/2024
Resultado do processo seletivo para preenchimento de 

vagas para Professores Especialistas em Currículo – PEC – do 
Núcleo Pedagógico da Diretoria de Ensino Região de Carapi-
cuíba

Candidato  Resultado
RG: 43.512.363-4 Satisfatório
RG: 24.159.784-5 Satisfatório
EDITAL
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR ESCOLAR
A E.E. Prof. NATALINO FIDÊNCIO, nos termos da Resolução 

SEDUC nº 52, de 29-06-2022, com alterações dispostas na LC 
nº 1.396 de 22/12/2023, a função passa a ser denominada 
Vice-diretor de Escola, torna pública a abertura do período de 
recebimento de propostas de trabalho e realização de entrevis-
tas para docentes interessados em exercer junto à esta Unidade 
Escolar a função gratificada de Vice-diretor Escolar.

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada em Melhoria de 

Resultados da Unidade Escolar;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. DISCIPLINA:
Português
• Interpretação de textos,
• Sinônimos e Antônimos,
• Sentido próprio e figurado das palavras,
• Ortografia Oficial,
• Acentuação Gráfica,
• Crase,
• Pontuação,
• Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
• Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
• Concordância: nominal e verbal,
• Regência: nominal e verbal,
• Conjugação de verbos,
• Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2- DISCIPLINA:
Matemática
• Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
• Sistema de numeração decimal,
• Equações de 1º e 2º graus,
• Regra de três simples,
• Razão e proporção,
• Porcentagem,
• Juros simples,
• Noções de estatística,
• Medidas de comprimento, de superfície, de volume e 

capacidade e de massa,
• Raciocínio Lógico,
• Resolução de situações: problema.
3. DISCIPLINA:
Noções de Informática
• Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
• Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
• Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
• Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
2. DISCIPLINA:
Conhecimentos Específicos
• Constituição do Estado de São Paulo
- Título I - Dos Fundamentos do Estado - Artigos 1º, 2º, 3º e 

4º - Título II - Da Organização e Poderes - Capítulo I Disposições 
Preliminares - Artigos 5º, 6º, 7º e 8º. Capítulo III - Do Poder 
Executivo - Seção I - Artigos 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46. – Seção II – Artigo 47 – Seção III – Artigo 48, 49, 50 - Seção 
IV - Artigos 51, 52 e 53. Título III – Da Organização do Estado 
- Capítulo I - Da Administração Pública – Seção I – Artigos 111, 
112, 113, 114 e 115 - Caput e Incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, 
IX, X, XVIII, XIX, XXIV, XXVI, XXVII - Capítulo II - Dos Servidores 
Públicos do Estado Seção I – Dos Servidores Públicos Civis - 
Artigo 124 - Caput, Artigos 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 
132, 133, 134, 135, 136, 137 - Título VII - Capítulo III – Seção 
I Da Educação – Artigos 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 
244, 245, 246, 247, 248, 249, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 
257 e 258. Capítulo VII – Da Proteção Especial – Seção I – Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Idoso e dos Portadores 
de Deficiência – Artigos 277, 278, 279, 280, 281 – Título VIII – 
Disposições Constitucionais Gerais – Artigo 284, 285, 286, 287, 
288, 289, 290, 291;

• Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado - Lei 
Nº 10.261, de 28-10-68;

• Lei Complementar nº 1144/2011 - Plano de Cargos, 
Vencimentos e Salários para os integrantes do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação.

* Ética e sociedade SÃO PAULO (Estado). Constituição 
Estadual. (Título III - Capítulo I e II; Título VIII).

* Postura e ética profissional CORTELLA, Mario Sérgio. Qual 
é a tua Obra? Inquietações Propositivas sobre Gestão, Liderança 
e Ética. Petrópolis/RJ: Vozes, 2011.

• Ética na administração pública a) SÃO PAULO (Estado). 
Decreto nº 60.428, de 8-5-14. Aprova o Código de Ética da 
Administração Pública Estadual e dá nova redação a dispositivos 
do Decreto nº 57.500, de 8-11-11.

* Procedimentos éticos a serem observados em ambientes 
públicos SÃO PAULO (Estado). Decreto nº 60.428, de 8-5-14. 
Aprova o Código de Ética da Administração Pública Estadual 
e dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 57.500, de 
8-11-11. ?

*Desvios de conduta SÃO PAULO (Estado). Lei nº 10.261, 
de 28-10-68. Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado. (Artigos 239 e seguintes, com as alterações da 
Lei Complementar nº 942, de 6-6-03).

* Eficácia no Atendimento presencial e à distância SÃO 
PAULO (Estado). Gestão do Atendimento, In: PDG Educação: A 
Gestão da Secretaria de Escola. São Paulo: Secretaria da Educa-
ção/FUNDAP, 2011.

Anexo II
FICHA DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO DETERMINADO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR/2024

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CARAPICUÍBA
Dados Pessoais:
NOME COMPLETO
NOME SOCIAL
DATA DE NASCIMENTO
e-mail
TELEFONE
ENDEREÇO
DECLARA TER ENSINO MÉDIO COMPLETO: ( ) SIM ( ) NÃO
Dados Funcionais
Atualmente esta :
( ) empregado (a)
( ) desempregado (a)
Já foi funcionário (a), isso é teve contrato junto à Rede 

Estadual:
( ) sim. Qual Unidade Escolar trabalhou?____________
( ) não
Deseja se inscrever como candidato portador de defici-

ência?
( ) sim
( ) não
Como você se declara?
( ) preto
( ) pardo
( ) indígena
( ) branco
Deseja utilizar o sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas?
( ) sim
( ) não
Declara sob as penas da lei, que não foi eliminado de qual-

quer concurso público ou processo?
( ) sim
( ) não
Deseja incluir títulos de acordo com o Capítulo XI do Edital.
( ) sim
( ) não
Declaro que estou ciente do edital processo seletivo sim-

plificado para agente de organização escolar 2024, publicado 
em DOE 20/03/2024 e as declarações acima são verdadeiras 
e consta no envelope os documentos comprobatórios válidos 
conforme previstos em edital.

___________________________________________
Município, data/mês/ano
__________________________________________
Assinatura, RG

2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 
contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.

3. A interposição do recurso ocorrerá com a entrega do 
recursos em envelope pardo devidamente identificado (recurso) 
nos polos de inscrição conforme segue:

Carapicuíba na Recepção da Diretoria de Ensino Carapicu-
íba, sito a Rua Bom Jesus do Amparo, 02 Cohab V, no período 
das 07h30 às 16h, e será o único meio válido e aceito para a 
interposição de recursos.

Cotia na EE Zacarias Antônio da Silva, Prof - sito à Av. Prof. 
Manoel José Pedroso, 1 - Parque Bahia, Cotia – SP, no horário 
das 08h as 17h;

Caucaia na EE Roque Celestino Pires, sito à R. José Lopes 
Neto, 91 - Centro (Caucaia do Alto), Cotia, no horário das 08h 
as 17h.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

5. Compete à Comissão Especial de Contratação a decisão 
dos recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

6. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax e/ou 
e-mail, ou por qualquer outro meio, além das formas previstas 
neste Capítulo.

7. A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o 
caso, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e site da Diretoria de Ensino Região – Carapicuíba.

XIII – DO DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) Maior nota nas questões da disciplina: Português;
b) Maior nota nas questões da disciplina: Matemática;
c) Maior nota nas questões da disciplina: Noções de

Informática;
d) Maior nota nas questões da disciplina: Conhecimentos 

Específicos;
e) Maior tempo de experiência profissional na área Adminis-

trativa em unidade escolar;
f) Maiores encargos de família (número de filhos menores 

de 18 anos) – para critério de desempate (cópia e original de 
certidão de nascimento/RG dos dependentes);

g) Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
60 anos.

2. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado publicará no Diário Oficial do Estado e divulgará no site da 
Diretoria de Ensino – Região de Carapicuíba:

2.1 a 1ª classificação (Lista Geral e Especial), dos candidatos 
aprovados, após a avaliação dos Títulos;

2.2 a relação, pelo número de RG, dos candidatos não 
aprovados no Processo Seletivo;

2.3 a Classificação Final, em nível de Diretoria de Ensino, 
por ordem decrescente da nota final obtida, em duas listas, 
sendo uma Geral (todos os candidatos aprovados) e uma Espe-
cial (candidatos com deficiência).

XIV – DA CLASSIFICAÇÃO
1. A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3. Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos 

os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra especial, 
apenas para os candidatos com deficiência.

XV – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do processo seletivo se dará a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 ano, improrrogável, contado a partir da data da publi-
cação da Classificação Final, no Diário Oficial do Estado.

XVI- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados nominalmente, pela 
Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE 
– CTD, através de publicação em Diário Oficial do Estado, para 
procederem a escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a 
ordem da classificação Geral.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 dias da data da 
escolha de vagas.

3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da 
Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas 
existentes, por município.

3.1 A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no processo seletivo, dentro dos limites estabeleci-
dos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte 
forma: na 5ª vaga, 30ª vaga, 50ª vaga e assim sucessivamente, 
a cada intervalo de 20 escolhas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

3.2 Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item 
"3". 4. Na falta de candidatos com deficiência habilitados, as 
vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observando-se a ordem de classificação.

4. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
aprovação no processo seletivo quando deixar de comparecer na 
data, horário e local estabelecidos na convocação ou desistir da 
escolha, seja qual for o motivo alegado.

4.1 Excepcionalmente, a critério da Administração, restando 
vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas por parte 
de todos os candidatos classificados, poderá novamente ser con-
vocado, o candidato aprovado que não comparecer à sessão de 
escolha de vaga e, também, aquele que, tendo escolhido vaga, 
não tenha assinado contrato para o exercício da função.

XVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os Editais 
e Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 
Diretoria de Ensino - Região de Carapicuíba.

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) – expedida em clínica especializada – Médico do Tra-
balho, que comprove estar apto a exercer as funções de Agente 
de Organização Escolar.

3. O prazo máximo de contratação é de 12 meses, podendo, 
ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo de contra-
tação.

3.1 O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da 
Lei Complementar nº. 1093/2009, sendo necessário avaliação 
médica demissional - expedida em clínica especializada – Médi-
co do Trabalho.

4. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do término do 
contrato.

5. A Diretoria de Ensino Região Carapicuíba não se res-
ponsabilizará por eventuais prejuízos ao candidato decorrente 
de problemas no provedor de acesso do candidato, como caixa 
de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica ou qualquer outro problema de ordem técnica;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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8. Não serão computadas questões não respondidas, assim 
como questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta).

9. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além 
das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) Acessar a prova após o horário estabelecido para a 
realização da prova;

b) não realizar à prova, seja qual for o motivo alegado;
c) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
X - DA AVALIAÇÃO DA PROVA
1. A prova será avaliada na escala de 0 a 30 pontos, valendo 

1,0 ponto cada questão.
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 15 pontos.
3. O gabarito do resultado da prova será publicado no site 

da Diretoria de Ensino da Região de Mogi das Cruzes no dia 
10/04/2023, disponível em https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/ .

4. O período de recurso quanto à divulgação do gabarito 
ocorrerá entre os dias 10/04/2024 e 12/04/2024.

5. Para impetrar recurso o candidato deverá acessar
o formulário eletrônico que ficará disponível entre os dias 
10/04/2024 e 12/04/2024 no site da Diretoria de Ensino da 
Região de Mogi das Cruzes

XI - DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO
1. Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado da 
Diretoria de Ensino – Região de Diretoria de Ensino de Mogi 
das Cruzes.

2. Para fins de pontuação, o candidato poderá apresentar, 
durante o período de inscrições, o tempo de serviço na área 
administrativa, em unidade escolar:

Título Comprovante Valor Unitário V a l o r 
Máximo

Tempo de experiência na área administrativa, em unidade 
escolar, voltado para atividades relacionadas ao item IV deste 
Edital. Certidão Pública e/ ou registro em Carteira Profissional e/
ou Declaração em papel timbrado emitida pelo Setor de Pessoal 
ou Órgão de Recursos Humanos legalmente habilitados de Insti-
tuição Pública/Privada. 1,00 (por ano completo)  10,00

3. O tempo de serviço será considerado até 31/12/2023;
4. Não será considerada a contagem de tempo concomi-

tante;
6. A declaração falsa ou inexata, bem como a apresentação 

de documentos falsos, determinarão a anulação da inscrição e 
todos os atos dela decorrentes em qualquer época.

XII - DOS RECURSOS
1. Será admitido recurso quanto:
a) às questões da prova e gabarito;
b) ao resultado da prova e da avaliação de títulos;
c) ao resultado quanto à decisão que venha a indeferir a 

solicitação para participação pelo sistema de pontuação dife-
renciada para pretos, pardos e indígenas.

2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 
contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.

3. A interposição do recurso ocorrerá por meio do site da 
Diretoria de Ensino- Região Mogi das Cruzes, e será o único meio 
válido e aceito para a interposição de recursos.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

5. Compete à Comissão Especial de Contratação a decisão 
dos recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

6. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax, e-mail, 
que tenham sido protocolados pessoalmente ou por qualquer 
outro meio, além das formas previstas neste Capítulo.

7. A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o 
caso, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e site da Diretoria de Ensino Região – Mogi das Cruzes.

XIII – DO DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) Maior nota nas questões da disciplina: Português;
b) Maior nota nas questões da disciplina: Matemática;
c) Maior nota nas questões da disciplina: Noções de

Informática;
d) Maior nota nas questões da disciplina: Conhecimentos 

Específicos;
e) Maior tempo de experiência profissional na área Adminis-

trativa em unidade escolar;
f) Maiores encargos de família (número de filhos menores 

de 18 anos) – para critério de desempate (cópia e original de 
certidão de nascimento/RG dos dependentes);

g) Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
60 anos.

2. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado publicará no Diário Oficial do Estado e divulgará no site da 
Diretoria de Ensino – Região de Mogi das Cruzes, por município:

2.1 a 1ª classificação (Lista Geral e Especial), dos candidatos 
aprovados, após a avaliação dos Títulos;

2.2 a relação, pelo número de RG, dos candidatos não 
aprovados no Processo Seletivo;

2.3 a Classificação Final, em nível de município/Diretoria 
de Ensino, por ordem decrescente da nota final obtida, em duas 
listas, sendo uma Geral (todos os candidatos aprovados) e uma 
Especial (candidatos com deficiência).

XIV – DA CLASSIFICAÇÃO
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 

todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

XV – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do processo seletivo se dará a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

2 - O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 ano, improrrogável, contado a partir da data da publi-
cação da Classificação Final, no Diário Oficial do Estado.

XVI- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados nominalmente, pela 
Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE 
– CTD, através de publicação em Diário Oficial do Estado, para 
procederem a escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a 
ordem da classificação por município.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 dias da data da 
escolha de vagas.

3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da 
Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas 
existentes, por município.

3.1 A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no processo seletivo, dentro dos limites estabeleci-
dos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte 
forma: na 5ª vaga, 30ª vaga, 50ª vaga e assim sucessivamente, 
a cada intervalo de 20 escolhas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

7.1.3 - os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após o 
fechamento dos portões;

7.1.4 - somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados;

7.1.5 - durante o processo de verificação o candidato deve-
rá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas pela 
Comissão de Heteroidentificação;

7.1.6 - o procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação;

7.1.7 - não haverá segunda chamada para a realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração.

7.2 - após realização do procedimento de verificação de 
que tratam os itens “7” até “7.1.7” deste Capítulo, caso ainda 
subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentificação, 
quanto a autodeclaração do candidato, será então considerado 
o critério da ascendência;

7.2.1 - para comprovação da ascendência de que trata o 
item “7.2” deste Capítulo será exigido, do candidato, documen-
to idôneo, com foto, de pelo menos um de seus genitores, em 
que seja possível a verificação do preenchimento do requisito 
previsto para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

7.2.1.1 - o candidato deverá, no momento da inscrição, 
enviar o documento de que trata o item “7.2.1” deste Capítulo, 
nos termos do que dispõem os itens 4 até 4.5. deste Capítulo.

8 - A aferição da veracidade da autodeclaração do candi-
dato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, conforme alínea “b”, 
do subitem “4.4” deste Capítulo entregue no momento da 
inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores ou 
autodeclaração.

9 - As decisões relativas à aferição da veracidade da autode-
claração de candidatos pretos, pardos e indígenas constarão de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br). Nessa mesma oportunidade e 
mesmo edital serão divulgados/fixados o prazo e a forma para 
interposição de pedido de reconsideração relativo ao resultado 
de solicitação de participação como PPI;

9.1 - o candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um dos 
documentos elencados no item “7.1.4”, deste Edital, ou aquele 
que não entregar o documento mencionado nos itens “7.2.1” e 
“7.2.1.1”, deste Edital, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Processo Seletivo.

10 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste certame, conforme previsto no artigo 
4º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de 
janeiro de 2015;

10.1 - compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11 - Em caso do candidato já ter sido nomeado ou admitido, 
sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante procedi-
mento de invalidação, na forma dos artigos 58 e seguintes da 
Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

12 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte: PD = (MCA 
– MCPPI) / MCPPI Onde: PD é a pontuação diferenciada a ser 
acrescida às notas, em cada fase do concurso público, de todos 
os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifestaram 
interesse em participar da pontuação diferenciada. MCA é a 
pontuação média da concorrência ampla entre todos os candi-
datos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados. Entende-se 
por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram 
e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e 
aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada. MCPPI é 
a pontuação média da concorrência PPI, entre todos os candida-
tos que pontuaram e que foram habilitados antes da aplicação 
da pontuação diferenciada.

13 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte: NFCPPI = 
(1+PD)*NSCPPI Onde: NFCPPI é a nota final na fase do concurso 
público, após a aplicação da pontuação diferenciada e que gera-
rá a classificação do candidato na etapa do concurso público. 
Ao término da fase de concurso público, a nota final passa a 
ser considerada a nota simples do candidato. NSCPPI é a nota 
simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada a 
pontuação diferenciada.

14 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

15 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior ou 
igual que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

16 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, que 
dispõe “sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de 
cargos e empregos para portadores de deficiência e dá provi-
dências correlatas”.

IX - PROVA
1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

é composta de 30 questões objetivas, de acordo com o Conteúdo 
Programático constante deste Edital.

2. A prova será aplicada na data de 09/04/2023, com 
horário previsto para o início às 14h e término às 17h (duração 
máxima de três horas). A prova será realizada por meio eletrô-
nico. Para obter acesso a prova, o candidato receberá o link 
para acesso e realização da prova por e-mail no dia 08/04/2024.

3. O candidato deverá acessar o link da prova em 
09/04/2023, com antecedência mínima de quinze minutos do 
horário estabelecido para o seu início. O acesso e cumprimento 
do horário da avaliação será de inteira responsabilidade do 
candidato.

4. O candidato somente poderá retirar-se da sala do local 
da prova, após transcorridos o tempo de 50% da realização 
da prova.

5. Transcorrido o tempo destinado para realização da prova 
o acesso ficará indisponível.

6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a

ausência do candidato, tampouco aplicação da prova fora 
da data e horário preestabelecidos.

7. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova, como justificativa pela falta 
de acesso e participação.

VII - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no processo seletivo, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-
rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o preenchimento das condições 
exigidas na legislação federal para a concessão da nacionali-
dade brasileira, mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram;

3.3 Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VIII - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar, 
no momento da inscrição, se fará uso do sistema de pontuação 
diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 1.259, de 
15/01/2015, do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018 e das Instru-
ções CPPNI nº 1, de 18/05/2019 e nº 2, de 10/08/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo V deste Edital, assim como observar e 
cumprir os procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontu-
ação final, conforme fatores de equiparação especificados no 
Decreto nº 63.979, de 19/12/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
– no ato de inscrição deste Processo Seletivo e CUMULATIVA-
MENTE – deverá:

4.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração);
4.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de qualquer concurso público ou processo seletivo realizados 
no âmbito do Estado de São Paulo, nem teve anulado ato de 
nomeação ou admissão, em decorrência de falsidade da autode-
claração, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 
4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

4.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada;

4.3.1 - o candidato que optar pela utilização da pontuação 
diferenciada deverá, cumulativamente ao preenchimento da 
ficha de inscrição, preencher e enviar autodeclaração nos termos 
do item “4.4” deste Capítulo (Anexo III deste Edital).

4.4 - enviar, até 05/04/2024, via internet, no site da Diretoria 
de Ensino no link específico deste Processo Seletivo: https://
forms.gle/gFDk2aBw3d3a56PB7.

a) especificamente para o candidato que se declarou preto/
pardo: documento de identidade oficial próprio, que contenha 
sua foto, bem como documento idôneo, com foto, de pelo menos 
um de seus genitores, em que seja possível a verificação do 
preenchimento do requisito previsto para habilitação ao sistema 
de pontuação diferenciada, a qual será utilizada somente no 
caso de subsistir dúvidas quanto à autodeclaração do candidato 
e exista necessidade de comprovação de ascendência, prevista 
nos subitens “7.2” e “7.2.1” deste Capítulo;

b) especificamente para o candidato que se declarou índio: 
Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio 
ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento 
de Índio – RANI de um de seus genitores ou autodeclaração.

4.5 - o(s) documento(s) elencados nas alíneas “a” e “b”, 
do item “4.4”, deste Capítulo, deverá(rão) estar digitalizado(s), 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.6 - a declaração mencionada no subitem 4.3.1, deste 
Capítulo, deverá ser datada e assinada pelo candidato interessa-
do, que se responsabilizará por todas as informações prestadas, 
sob pena de incorrer em crime de falsidade ideológica, nos 
termos da legislação correspondente;

4.7 - não serão considerados válidos documentos enviados 
por via postal, fac-símile, correio eletrônico ou entregues no dia 
de aplicação da(s) prova(s), mesmo que estejam em conformida-
de com o estabelecido neste Edital.

5 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena mani-
festar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

5.1 - a partir de 05/04/2024, após o término do período de 
inscrições, a relação com os nomes de todos os candidatos que 
optaram pelo sistema de pontuação diferenciada será publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.
com.br) e no site da Diretoria de Ensino (https://demogidascru-
zes.educacao.sp.gov.br/);

5.2 - contra a decisão que venha eventualmente indeferir 
a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas, fica assegurado ao 
candidato o direito de interpor recurso conforme na alínea “c” 
do item “1” do Capítulo XII deste Edital;

5.3 - o resultado do recurso contra o indeferimento de 
solicitação para participação pelo sistema de pontuação dife-
renciada para pretos, pardos e indígenas estará disponível nos 
sites da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e da 
Diretoria de Ensino (https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.
br/), a partir de 08/04/2024.

6 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste certame em igualda-
de de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de início e local 
de aplicação das provas.

7 - A veracidade da autodeclaração de que trata o item 
“4.1” deste Capítulo será objeto de verificação por parte da 
Comissão de Heteroidentificação, a ser constituída na Diretoria 
de Ensino;

7.1 - para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificada a fenotipia (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

7.1.1 - os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, 
que optaram por participar deste certame pelo sistema de 
pontuação diferenciada, serão convocados para procedimento 
de ratificação da autodeclaração firmada, por meio de edital a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), após o resultado da prova objetiva ou 
após o resultado da prova de títulos, se for o caso;

7.1.2 - somente os candidatos habilitados neste Processo 
Seletivo e que foram beneficiados pelo sistema de pontuação 
diferenciada serão convocados para o procedimento de veri-
ficação;

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente processo seletivo simplificado destina-se à 

contratação de Agentes de Organização Escolar.
2 – A contração será para realização de trabalho presencial 

nas unidades de ensino, vedada a inserção em regime de teletra-
balho, nos termos da Resolução SEDUC 59/2021.

3 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 meses 
podendo o contratado ser dispensado antes do prazo final, a 
critério da Administração.

4 - Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
serão contribuintes do INSS.

5 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a 
serem publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos por-
tadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 8 de novembro de 2002.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-

lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/88;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 anos 
completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) ter concluído Ensino Médio;
f) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g) ter sido aprovado no processo seletivo;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função;
i) estar com o ciclo vacinal completo;
j) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será realizada por oca-
sião da celebração do contrato.

3 – A não apresentação dos documentos ou não comprova-
ção da respectiva autenticidade, conforme solicitado, impossibi-
litará o exercício do candidato.

4 – Será comprovada a idade do candidato com a docu-
mento idôneo com foto; as demais situações indicadas no item 
I, 5, II e III deste edital serão comprovados por autodeclaração.

III – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.550,00.
2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os contrata-

dos, caracteriza-se pela prestação de 40 horas semanais.
3. A jornada de trabalho será presencial vedada sua realiza-

ção em regime de teletrabalho.
O Processo Seletivo Regional não gera, para a Diretoria de 

Ensino Região – Mogi das Cruzes, a obrigatoriedade de aprovei-
tar todos os candidatos classificados.

4.1 A participação do candidato prevê apenas, a expectativa 
de direito à preferência na contratação, de acordo com a classifi-
cação obtida e as vagas disponíveis.

4.2 Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de proce-
der às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
1. As atribuições do Agente de Organização Escolar estão 

previstas no artigo 3º da Resolução SE 52, de 9-8-2011 e 
englobam o desenvolvimento de atividades no âmbito da 
organização escolar, relacionadas com a execução de ações 
envolvendo a secretaria escolar e o atendimento a alunos e à 
comunidade escolar em geral, de acordo com as necessidades 
da unidade escolar.

V – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

2. A inscrição será realizada no período de 22 até 
05/04/2024 no site https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.br/ 
, estando o candidato isento do pagamento de qualquer taxa.

3. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição, dentro do prazo 
estipulado.

4. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

5. No ato da inscrição, o candidato declara que compro-
vará, na data da assinatura do contrato, o preenchimento dos 
requisitos e condições para o exercício da função, previstos no 
Capítulo II deste Edital.

6. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato.

VI – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
nº 59.591/2013 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, 
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos 
do Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da 
Lei Federal nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que 
é portador, seja compatível com as atribuições da função de 
Agente de Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13 e no artigo 1º da Lei Complementar Esta-
dual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar nº 932/02, será 
reservado o percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de 
validade do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591/2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, durante o período 
de inscrições, laudo médico (fotocópia autenticada), expedido 
no prazo máximo de 2 anos antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência de que é 
portador, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID.

4.1 No laudo médico, de que trata este item deverão 
constar:

a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) nome completo do candidato, número do documento de 
identidade (RG) e número do CPF.

c) deverá constar, também, no relatório médico que a 
deficiência do candidato é compatível com as atribuições da 
função-atividade de Agente de Organização Escolar.

4.2 O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado.

4.3 O laudo médico não será devolvido.
4.4 O candidato que, dentro do prazo do período das inscri-

ções, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 deste 
Capítulo, não será considerado com deficiência.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 20 de março de 2024 às 05:03:46
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II - DOS CRITÉRIOS PARA DESIGNAÇÃO DO PEC
• Mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagógicas;
• Ter habilidades relacionadas ao uso das Tecnologias de 

Informação e Comunicação (Pacote MS OFFICE, Motores de 
Busca da WEB)

• Ter conhecimento do Decreto nº 64.187, de 17 de abril de 
2019, especialmente do artigo 75;

• Possuir e ser capaz de desenvolver, cotidianamente, com-
petência relacional e atuar para a consecução dos princípios da 
gestão democrática no coletivo formado pelos PEC;

• Possuir habilidade gerencial e conhecimento técnico-
-pedagógico do Currículo Oficial e ser capaz de desenvolver 
ações de implementação e desenvolvimento junto à comunidade 
escolar;

• Possuir postura voltada ao constante aprendizado e ser 
autodidata;

• Possuir habilidade técnica e ser capaz de compreender 
os processos administrativos e financeiros como meios para a 
consecução dos objetivos pedagógicos;

• Possuir habilidades inerentes ao bom atendimento ao 
público, tanto do ponto de vista técnico, quanto relacional;

• Ter disponibilidade para atender às convocações dos 
órgãos centrais, bem como para desenvolver ações em diferen-
tes horários e dias da semana, de acordo com as especificidades 
do posto de trabalho que exijam deslocamentos e viagens. Do 
mesmo modo, não acumular cargo/função durante o período de 
trabalho da Diretoria de Ensino.

• Cumprir carga horária de 40 horas semanais (8h às 17h 
ou 9h às 18h)

– Lembrando que, ao contrário dos demais docentes, os PEC 
nos meses de janeiro e julho gozam 15 dias de férias. Os demais 
dias do recesso são realizados na Diretoria de Ensino.

III - DAS ATRIBUIÇÕES:
§1° - Das atribuições e responsabilidades do Professor Espe-

cialista em Currículo, dedicado à frente de Acompanhamento 
Pedagógico das Escolas - “PEC Acompanhamento”:

1 - Realizar visitas presenciais e/ou encontros virtuais com a 
Coordenação de Gestão Pedagógica e professores. Recomenda-
-se que o Professor Especialista em Currículo dedicado ao 
acompanhamento pedagógico realize, no mínimo, uma visita 
de 4 horas a cada três semanas por escola, priorizando seus 
esforços nas escolas mais críticas em relação à frequência e 
aprendizagem;

2 - Ser um dos responsáveis pela formação em serviço 
do Coordenador de Gestão Pedagógica, bem como de outros 
programas disponibilizados pela Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE, planejando e 
apoiando as atividades de gestão pedagógica em conjunto com 
os Coordenadores de Gestão Pedagógica, com uma postura 
formativa, com vistas ao desenvolvimento profissional;

3 - Comparecer presencialmente, ou virtualmente quando 
possível, ao longo do ano a todos os encontros formativos 
requeridos para a função;

4 - Planejar e executar formações prioritárias a serem defini-
das pela diretoria de ensino e pela SEDUC mediante convocação 
nominal do público-alvo da formação na diretoria de ensino ou 
Polo Regional conforme portaria a ser expedida pela SEDUC;

5 - Implementar ações de apoio pedagógico e educacional 
que orientem os professores na condução de procedimentos 
relativos à organização e funcionamento do currículo nas moda-
lidades de ensino;

6 - Orientar e apoiar os Coordenadores de Gestão Peda-
gógica para garantir máximo engajamento e aderência aos 
programas pedagógicos da Coordenadoria Pedagógica - COPED, 
tais como: implementação do currículo; identificação de pontos 
de evolução a partir de diagnósticos e avaliações sistemáticas; 
práticas ativas em sala de aula; na utilização de materiais didá-
ticos e paradidáticos e plataformas educacionais;

7 - Acompanhar e orientar os Coordenadores de Gestão 
Pedagógica, os quais serão responsáveis por formar os profes-
sores de suas escolas, assegurando a efetiva implementação 
do currículo, fortalecendo o papel dos Coordenadores quanto 
à gestão pedagógica, no que tange às rotinas de trabalho 
semanais de apoio à qualificação do plano de aula do professor, 
apoio presencial ao professor em sala de aula, de acompanha-
mento das aprendizagens dos estudantes e suporte formativo 
aos professores, análise e acompanhamento dos resultados de 
avaliações internas e externas, visando à melhoria da aprendi-
zagem dos estudantes;

8 - Identificar necessidades e propor ações de formação 
continuada de professores e de Coordenadores de Gestão Peda-
gógica, direcionando-os prioritariamente, sempre que possível, 
para os programas de formação continuada da Escola de Forma-
ção e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE;

9 - Participar da implementação de programas de formação 
continuada, em articulação com a Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE;

10 - Apoiar as reuniões pedagógicas realizadas nas escolas, 
com subsídios, conforme tema a ser trabalhado pela equipe 
docente;

11 - Promover encontros, oficinas de trabalho, grupos de 
estudos e outras atividades para divulgar e promover formação 
continuada para os professores na utilização de materiais peda-
gógicos em cada componente curricular, área de conhecimento 
e interdisciplinaridade;

12 - Participar do processo de elaboração do plano de 
trabalho da diretoria de ensino;

13 - Elaborar o plano de trabalho do Núcleo Pedagógico 
para melhoria da aprendizagem das escolas, a partir das 
necessidades identificadas nas visitas às escolas, na análise 
de indicadores de resultados das avaliações, nos relatórios dos 
Coordenadores de Gestão Pedagógica e diretrizes da SEDUC;

14 - Analisar os resultados de avaliações internas e externas 
e propor medidas para melhoria dos indicadores da educação 
básica, no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

15 - Oferecer apoio pedagógico, planejar e executar forma-
ções para os municípios que possuem regime de colaboração 
para os anos iniciais;

16 - Outras atividades relacionadas às atribuições do 
Núcleo Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de 
Equipe Curricular e SEDUC.

§2° - Das atribuições e responsabilidades do Professor 
Especialista em Currículo com dedicação prioritária para as 
Plataformas Educacionais - “PEC Plataforma”:

1 - Será prioridade máxima e responsabilidade do “PEC 
Plataforma” o desempenho de todas as escolas da diretoria de 
ensino nos indicadores, objetivos e metas da plataforma sob sua 
responsabilidade;

2 - Realizar visitas presenciais com a Coordenação de 
Gestão Pedagógica e/ou professores para acompanhamento do 
uso pedagógico das plataformas, priorizando seus esforços nas 
escolas com menor desempenho nos indicadores;

3 - Realizar encontros virtuais com a Coordenação de 
Gestão Pedagógica e/ou professores de acordo com plano de 
ação elaborado, dando prioridade para as escolas com menor 
desempenho nos indicadores;

4 - Garantir que professores e Coordenadores de Gestão 
Pedagógica estejam formados e engajados no uso das platafor-
mas educacionais;

5 - Participar de todos os encontros de gestão e formação 
proporcionados pela SEDUC;

6 - Acompanhar sistematicamente e avaliar o painel de 
gestão da plataforma sob sua responsabilidade, identificar e 
priorizar escolas críticas, elaborar plano de ação personalizado e 
avaliar semanalmente a evolução dos indicadores;

33 REGINA CELIA DA SILVA
34 FABIANA DA SILVA SANTOS CAMURÇA
35 GLAUCIA MARTINS SOUZA
36 JUCELI RIBEIRO
37 RITA DE CÁSSIA RODRIGUES BASÍLIO DE LIMA
38 LUCAS ALVES RIBAS
39 DAIENE FERNANDES DE OLIVEIRA
40 SARA ALVES CAROLINO SILVA
43 RITA DE CASSIA DOS SANTOS ALMEIDA
44 EDGARD NILO GASPARETTO
45 RICARDO GOMES ARAUJO
47 CARLOS ALBERTO SAITO DONATANGELO
48 GIULIA CARDOSO SILVA
49 FERNANDA FARIA DA SILVA
51 RODOLFO DO CARMO FERREIRA
52 PAULO VITOR RODRIGUES ARACATY
53 AMANDA MARIANO RANDIS
54 SERGIO DA SILVA ALVES
55 DALVA RIBEIRO
56 FLAVIA DE MORAIS
57 GABRIEL ALEXSANDER BOLANHO ZITTO
58 CAROLINE BIANCA DA LUZ
59 JULIANA TOBIAS DE GODOY
60 DIRLENE DE CASSIA FIGUEIREDO
61 LIDIANE CRISTINA DA SILVA DE JESUS
63 ANA PAULA SILVA DE LIMA
64 ACYARA AURELIANO CAMPOS
65 SHEILA REGINA CAMPOS LEITE MOURA
67 BIANCA ORTEGA DE MORAIS TOBIAS
68 DEISE VIEIRA DE OLIVEIRA
69 DAYANA ROSE DO ESPÍRITO SANTO CONCEIÇÃO
70 THAIS KAROLINE DE SIQUEIRA MORAIS
71 LUCILENE GOMES DE MIRANDA
72 KATHIANE CRISTINA DA SILVA
76 GRAZIELA MOUSSA CHAMMOU
77 JUCILEIA CARVALHO DOS SANTOS
79 ANA CAROLINA COELHO PRADO
80 DIEGO APARECIDO DE CASTRO CHAGAS
82 MARIA NAZARE MARTINS DE LISBOA
83 JAQUELINE DA SILVA LIMA
84 ALISMAR APARECIDA DE OLIVEIRA
85 TATIANE RIBEIRO SANTANA
86 CINTIA REGINA ARRUDA
87 DANIELE APARECIDA DE SOUZA SIQUEIRA
88 DENISE YAMANE SIMÃO DE OLIVEIRA
89 ANA CAROLINA DE LIMA
90 FABRIZIO FONSECA DE FRANÇA
92 ANA PAULA DOS SANTOS DE ARAUJO
93 HUMBERTO PEDROSA DE SOUSA NETO
94 MARCELA DA SILVA BELVEDERESI FELICIANO
95 MARCIA APARECIDA GUEDES DE SOUZA
96 JOSE ANTONIO TEIXIRA COELHO NETO
97 LUAN APARECIDO PERONDI DE GODOI
99 NATANAEL GONÇALVES DOS SANTOS
100 VIVIANE APARECIDA DE CASTRO MOURA
101 OTAVIO RAFAEL CASTRO OLIVEIRA
103 VAGNER LUIZ DE GODOI
106 MARIANE RIBEIRO SANTOS LUIZ
108 ROBERTA KELY SANTANA DOS SANTOS
110 TAMIRES RAMOS DOS SANTOS
112 PRISCILA PEREIRA DA SILVA DE FARIAS
113 GISELE APARECIDA DE ALVARENGA
115 MARLENE FERNANDES PINA
116 VANILDA DOS SANTOS
119 LUZIANA DE FATIMA DE OLIVEIRA
120 DIANA SANTANA CARVALHO SIQUEIRA
122 JULIANA ALBANO POCIDONIO

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Número de Vagas - Nome da Escola

1 ADELAIDE MARIA DE BARROS PROFESSORA
1 AMERICO SUGAI
1 BENEDITO DE SOUZA LIMA
1 BERNARDO MURPHY PADRE
1 BRANCA BAUMANN DO AMARAO PROF
1 CID BOUCAULT PROF
1 DAGOBERTO JOSE MACHADO
1 DEODATO WERTHEIMER DOUTOR
1 DORA PERETTI DE OLIVEIRA PROF
1 FRANCISCO FERREIRA LOPES
1 ILSON GOMES PROF
1 KOHEIJI ADACHI
1 LUCINDA BASTOS
1 PAULO FERRARI MASSARO PROF
2 PEDRO MALOZZE
1 SYLVIA MAFRA MACHADO PROF
1 TADAO SAKAI VEREADOR
1 THIMOTEO VAN DEN BROECK FREI
1 VANIA APARECIDA CASSARA PROF

 EDITAL
A Dirigente Regional de Ensino da DE Região Mogi das 

Cruzes, de acordo com a Resoluções SEDUC 12, DE 08/02/2024, 
torna público o edital para o processo de credenciamento para 
o posto de trabalho na função de Professor Especialista em 
Currículo nas Disciplinas de:

- LÍNGUA PORTUGUESA
- MATEMÁTICA
I - DOS REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO 

DE PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCULO DO NÚCLEO 
PEDAGÓGICO:

1. Não poderão participar deste processo o docente que 
estiver enquadrado na categoria O.

2. Também não poderão participar os candidatos em afasta-
mento pelo artigo 22 da LC 444/85.

3. Ser docente titular de cargo ou ocupante de função – 
atividade (Categoria F).

4. Contar com, no mínimo, 3 anos (1.095 dias) de experiên-
cia no Magistério Público Estadual;

5. Ser portador de diploma de licenciatura plena na área de 
atuação da vaga pleiteada;

• § 1º - O docente, classificado em unidade escolar da cir-
cunscrição da Diretoria de Ensino, terá prioridade na indicação 
para designação, no posto de trabalho de Professor Especialista 
em Currículo - PEC

• § 2º - Em caso de indicação do docente, deverá ser exigida 
a apresentação de anuência expressa do superior imediato do 
docente na unidade escolar de origem, previamente ao ato de 
designação.

• § 3º - A designação para atuar como PEC somente poderá 
ser concretizada quando houver substituto para assumir as aulas 
da carga horária do docente a ser designado.

6. Conforme § 4º da SE 34, de 17-5-2018: O CGP, que vier a 
ser classificado para atuar como PEC fica, igualmente, excluído 
da restrição imposta pelo § 2º deste artigo, desde que seja pro-
veniente de unidade escolar pertencente à mesma Diretoria de 
Ensino e seja designado para o novo posto tão logo cessada sua 
designação anterior como CGP.”

Obs.: Atendidos os requisitos mencionados para a desig-
nação do PEC, salienta-se a obrigatoriedade de atendimento 
ao disposto na Instrução Conjunta CENP/DRHU de 24/03/2008.

7. Proposta de Trabalho conforme critérios estabelecidos 
no item V deste Edital. (Obrigatória a postagem da proposta via 
upload no formulário de inscrição)

8. Curriculum Vitae (Obrigatória a postagem do currículo via 
upload no formulário de inscrição)

Observação: Sendo aprovado, estar apto (a) para iniciar o 
trabalho em regime presencial na Diretoria de Ensino Região 
Mogi das Cruzes.

vidências correlatas”, unicamente no que se refere ao Processo 
Seletivo Simplificado para a função de Agente de Organização 
Escolar que:

1 – sou preto, pardo ou indígena;
2 – não fui eliminado(a) de qualquer concurso público ou 

processo seletivo realizados no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrên-
cia de falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 
15 de janeiro de 2015;

3 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada;

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive 
de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de 
anulação de minha contratação, após procedimento adminis-
trativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

_________________, ____ de _____________de 20__.
_________________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
OBS.:
É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifes-

tar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de pontuação dife-
renciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua 
utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas neste 
Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja 
qual for o motivo alegado

(neste caso, não assine esta autodeclaração)
OBS.:
Para fazer jus ao sistema de pontuação diferenciada, 

enviar – no período destinado às inscrições – via internet, 
no site https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.br/, em link 
específico deste Processo Seletivo, por sistema no upload, 
esta autodeclaração devidamente assinada, além dos demais 
documentos elencados no Edital de Abertura de Inscrições deste 
Processo Seletivo.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE MOGI DAS CRUZES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE 

VAGA
REPESCAGEM DO PROCESSO SELETIVO AGENTE DE ORGA-

NIZAÇÃO ESCOLAR/2023
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Mogi das Cruzes, 
nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
do Processo Seletivo Agente de Organização Escolar/2023, que 
não realizaram escolha nas chamadas anteriores, classificados 
na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em cará-
ter temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - A vaga disponível destina-se à contratação por tempo 

determinado, pelo período máximo até 12 meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada no site da Diretoria de ensino Região de Mogi das 
Cruzes.

3 - O candidato convocado deverá comparecer na sessão 
de Escolha via Teams, munido de DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
- RG e do CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer 
representar por procurador, legalmente constituído. O link da 
sala será disponibilizado no site da Diretoria de Ensino com 15 
minutos de antecedência.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 – Após escolha e assinada a ficha de vaga pelo candidato 
na Unidade Escolar, não será permitida, em hipótese alguma, 
desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

09 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
f) Conter o ciclo de vacinação completo contra a COVID-19.
II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Mogi das Cruzes
ESCOLHA VIA PLATAFORMA TEAMS – Link será enviado no 

e-mail informado pelo candidato
DATA: 22/03/2024
HORÁRIO: 10 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 20 vagas
CONVOCADOS - LISTA GERAL

Classificação Nome
4 ANTONIO JACINTO
5 ANA MARIA SANTIAGO DE SÁ
8 MARIA DAS DORES DINIZ TOMAZ ALVES
10 DOUGLAS SANTOS SILVESTRE
13 LARYSSA CARDOSO DA SILVA
14 TATIANE BARREIROS DE OLIVEIRA
15 LILIAN CLAUDIA CARDOSO CUBA
17 WESLLEY SILVA ALVES DE SOUSA
19 ELCYO SANTOS DA COSTA
22 RENATA DOS SANTOS
23 FERNANDA DA SILVA MIRANDA
24 GABRIEL HENRIQUE DA LUZ
25 JAQUELINE DOS SANTOS THIMOTEO DA SILVA
28 NATALIA PEREIRA SENE RAPHAEL
29 ELIZABETH ARAGÃO SOUZA SANTOS
30 VANESSA SILVA DE SOUZA
31 JÚLIA MARIA DE CARVALHO NOGUEIRA
32 LARISSA RIBEIRO DUARTE

3.2 Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item "3".

4. Na falta de candidatos com deficiência habilitados, as 
vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observando-se a ordem de classificação.

5. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
aprovação no processo seletivo quando deixar de comparecer na 
data, horário e local estabelecidos na convocação ou desistir da 
escolha, seja qual for o motivo alegado.

5.1 Excepcionalmente, a critério da Administração, res-
tando vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas 
por parte de todos os candidatos classificados, por Município, 
poderá novamente ser convocado, o candidato aprovado que 
não comparecer à sessão de escolha de vaga e, também, aquele 
que, tendo escolhido vaga, não tenha assinado contrato para o 
exercício da função.

XVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os Editais 
e Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 
Diretoria de Ensino (https://demogidascruzes.educacao.sp.gov.
br/)

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

3. O prazo máximo de contratação é de 12 meses, podendo, 
ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo de contra-
tação.

3.1 O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 1093/2009.

4. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do término do 
contrato.

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. DISCIPLINA: Português
* Interpretação de textos,
* Sinônimos e Antônimos,
* Sentido próprio e figurado das palavras,
* Ortografia Oficial,
* Acentuação Gráfica,
* Crase,
* Pontuação,
* Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
* Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
* Concordância: nominal e verbal,
* Regência: nominal e verbal,
* Conjugação de verbos,
* Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2- DISCIPLINA: Matemática
* Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
* Sistema de numeração decimal,
* Equações de 1º e 2º graus,
* Regra de três simples,
* Razão e proporção,
* Porcentagem,
* Juros simples,
* Noções de estatística,
* Medidas de comprimento, de superfície, de volume e 

capacidade e de massa,
* Raciocínio Lógico,
* Resolução de situações: problema.
3. DISCIPLINA: Noções de Informática
* Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
* Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
* Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
* Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
6. DISCIPLINA: Conhecimentos Específicos
* Constituição do Estado de São Paulo - Título I - Dos Funda-

mentos do Estado - Artigos 1º, 2º, 3º e 4º - Título II - Da Organiza-
ção e Poderes - Capítulo I Disposições Preliminares - Artigos 5º, 
6º, 7º e 8º. Capítulo III - Do Poder Executivo - Seção I - Artigos 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46. – Seção II – Artigo 47 – Seção 
III – Artigo 48, 49, 50 - Seção IV - Artigos 51, 52 e 53. Título 
III – Da Organização do Estado - Capítulo I - Da Administração 
Pública – Seção I – Artigos 111, 112, 113, 114 e 115 - Caput e 
Incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XVIII, XIX, XXIV, XXVI, XXVII 
- Capítulo II - Dos Servidores Públicos do Estado Seção I – Dos 
Servidores Públicos Civis - Artigo 124 - Caput, Artigos 125, 126, 
127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137 - Título 
VII - Capítulo III – Seção I Da Educação – Artigos 237, 238, 239, 
240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 251, 252, 253, 
254, 255, 256, 257 e 258. Capítulo VII – Da Proteção Especial 
– Seção I – Da Família, da Criança, do Adolescente, do Idoso e 
dos Portadores de Deficiência – Artigos 277, 278, 279, 280, 281 
– Título VIII – Disposições Constitucionais Gerais – Artigo 284, 
285, 286, 287, 288, 289, 290, 291;

* Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado - Lei 
Nº 10.261, de 28-10-68;

* Lei Complementar nº 1144/2011 - Plano de Cargos, 
Vencimentos e Salários para os integrantes do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação.

* Ética e sociedade SÃO PAULO (Estado). Constituição 
Estadual. (Título III - Capítulo I e II; Título VIII).

* Postura e ética profissional CORTELLA, Mario Sérgio. Qual 
é a tua Obra? Inquietações Propositivas sobre Gestão, Liderança 
e Ética. Petrópolis/RJ: Vozes, 2011.

* Ética na administração pública a) SÃO PAULO (Estado). 
Decreto nº 60.428, de 8-5-14. Aprova o Código de Ética da 
Administração Pública Estadual e dá nova redação a dispositivos 
do Decreto nº 57.500, de 8-11-11.

* Procedimentos éticos a serem observados em ambientes 
públicos SÃO PAULO (Estado). Decreto nº 60.428, de 8-5-14. 
Aprova o Código de Ética da Administração Pública Estadual 
e dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 57.500, de 
8-11-11.

* Desvios de conduta SÃO PAULO (Estado). Lei nº 10.261, 
de 28-10-68. Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado. (Artigos 239 e seguintes, com as alterações da 
Lei Complementar nº 942, de 6-6-03).

* Eficácia no Atendimento presencial e à distância SÃO 
PAULO (Estado). Gestão do Atendimento, In: PDG Educação: A 
Gestão da Secretaria de Escola. São Paulo: Secretaria da Educa-
ção/FUNDAP, 2011.

ANEXO II - RELAÇÃO DE VAGAS
130 vagas
ANEXO III
AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PON-

TUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 
DE QUE TRATA O CAPÍTULO VIII DESTE EDITAL

AUTODECLARAÇÃO
Eu, ________________________________________

_ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° 
_______________ , DECLARO – sob pena das sanções cabíveis 
– especificamente para fins de obtenção de pontuação diferen-
ciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o Decreto 
nº 63.979, de 19/12/2018, que “Institui e disciplina sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas 
em concursos públicos destinados à investidura em cargos e 
empregos no âmbito do serviço público paulista, nos termos da 
Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 2015, e dá pro-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 20 de março de 2024 às 05:03:46


